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Contrato Social de Sociedade de Advogados

Kossi, Ándrade & Negreííi Sociedade de Advogados

r" AUÍTTTT r\ T
X X X

RAZÃO SOCIAL E SEDE

Pelo presente instrumento particular, Nicolas José Rossi da Silva, brasileiro,
solteiro, residente edomiciliado na Rua Hortência Maciel de Camaigo, n° 154,
Bairro Bela Vista, Edifício Mirage Esplanada, apto 22, Votorantim-SP, CEP
18017-1%, advngflfln, in.srrifo na OAB/SP snh o n 551.270 e no CPF
400.495.368-50, Camila deAndrade Alves Tama, brasileira, solteira, residente e
domiciliada na Rua Amalia Fernandes Rodrigues, n° 200, Jardim Bandeirantes,
Sorocaba-SP, CEP 18017-136, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. 310.660
e no CPF n° 369.198.398-73 e Ra£ael Negrelli, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio José Castronovo, n° 85, Jardim Santa Rosália.
Sorocaba-SP, CEP 18095-07Õ, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.
210.239 e no CPF n° 217.790.428-50, constituem uma Sociedade de
Advogados, que se regerá pelas seguintes cÚusulas econdições:

Cláusula 1' - Arazão social adotada é Rossi, Andrade &N^telli Sociedade
de Advogados e rege-se pelo Estatuto da Advocacia eaOAB (Lei n. 8.906 de
04 de julho de 1994), seu Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina,
Provimentos e Resoluções e^edidos pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogadosdo Brasil

Parágrafo 1". No caso de falecimento de sóciopj que iam'd(am) dado nome à
sociedade, arazão social poderá ser mantida, conforme decidirl^íiwj o(s) sóciofd
remanescentefij.

Parágrafo 2°, A Sodedade tem sede na cidade de Sorocaba, Estado de São
Paulo, à Rua Rua Fernando Silva, n° 190, Edifício Premium Office, saía 411,
Jardim Astro, CEP 18017-034, fones: (15) 3237-3086 (15) 99147-7637, e-mails:
rossi@ran.adv.br. andrade@ran.adv.br e negrelli@ran.adv.br.

Parágrafo 3". Poderão ser abertas filiais, respeitadas as normas da Ordem dos
Advogados do Brasil.

• REGISTRADO EM

19/03/19
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CAPITULO II

DO OBTETO SOCIAL

Cláusula 2"—A Sociedade tempor objeto disciplinar a colaboração recíproca
dos sócios no trabalho profissional, bem como o expediente e os resultados
patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

Parágrafo único. Os serviços privativos da advocacia, conforme disciplinado
no Estatuto da Advocacia e da OAB, serão exercidos individualmente pelos
sócios ainda que os respectivos honorários revertam ao patrimônio da
Sociedade.

CAPITULO m

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3'— O edital da Sociedade é de Rf 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), diviuiuo em 1.500 (mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscritas e integraliaadas, assim tiistribuído entre
os sócios:

a) Ao sódo Nicolas José Rossi da Silva cabem 500 (quinhentas) quotas
patrimoniais, perfazendo a quantia deR| 500,00 (quinhentos reais);

b) A sócia Camila deAndrade Alves Lima cabem 500 (quinhentas) quotas
patrimoniais, perfazendo aquantia de R$ 500,00 (quinhentos reais);
c) Ao sócio Rafael NcgrcUi cabem 500 (quinhentas) quotas patrimoniais,
perfazendo aquantia deR$ 500,00 (quinhentos reais).

CAPÍTULO IV

DA RESPONSAmT.TnADK DOS SOCIOS

OáustdaJ^- Além da Sociedade, o sócio ou oassodado responde subsidiária
e liiiiiiíadaíneuie pelos da«K^g^^gg5"ggp~ciiwiics, por ação ou omissão, no

19/03/19
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ejffirtído da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
possa incorrer.

Parágrafb 1". Os responsáveis por ato ou omissões que causem prejuízos à
Sociedade e/ou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais
sócios de formaintegral.

Parágrafo 2". As obrigações não oriundas de danoscausados aos clientes, por
ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento
previsto no CódigoCivil.

Ptarágrqfb 3". Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas,
respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que forem titulares de
quotas da sociedade.

CAPITULO V

DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula f—A administração dos negócios sociais cabe 2uo(s) sóciofs): Nicoks
José Kossi da Süva, Camila de Andrade Alves Lima e Rafael Negrelli, que
usaiá.(ão) o título de Sócio(y-Adniinistrador/íjJ, praticando os atos conforme
adiante estabelecido.

Parágrafo 1". Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela
uu(jy Sú*-.iu(3y-Auimiii&Liituui('trjy uu, muuH, uc Piucuid.uui

constituído em nome da Sociedade.

a) representação perante terceiros, inclusive repartições públicas em geral e
instituições financeiras, bem como representação em juízo ou fora dele,
ativa e passivamentej

l>) contratação, despedida e punição de empregados, liberação e
movimentação de FGTS e outros fundos, benefícios, ônus de qualquer
natureza, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante
entidades sindicais, previdenciárias. Ministério do Trabalho e órgãos da
administração pública;

c) emissão de faturas, vedado o saque deduplicatas ou qualquer outro título
de crédito de natureza mercantil;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

Parágrafo 2". Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo/rj
Sócio(^Administtador/f.5l:

a) rnnstihiirãn de Prr>rnraHr>r//?f) "ad nemtia" com pnderps determinados e
tempo certo de mane ^p'St(ÍADO EM"

19/03/19
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b) delegação de funções próprias da administração a profissionais
contratados paraesse fim;

c) alienação, oneração, cessão e transferência de bens móveis, imóveis e
direitos a eles relativos, podendo fixar e aceitar preços, prazos e formas
de pagamento, receber e darquitação, transigir, entreoutros.

Parágrafo 3'. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de
administração societária não elencados nos parágrafos 1° e 2° desta Cláusula, a
Sociedade estará representada pelafíj assinaturafj^ do(s) Sócio
Administradorfí.^ ou um Procurador constituído em nome da Sociedade.
Entre taisatos,exemplificam-se;

a) outoiga, aceitação e assinatura de contratos ou prática de atos jurídicos
emgeral obrigando ou não a Sociedade;

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emissão, endosso e
recebimento de cheques e ordens de pagamento;

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de
obrigações da Sociedade;

d) constituiçãode Procurador(ír.d "adjudicia'\

e) recebimento de créditos e respectiva quitação.

Parágrafo 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à
Sociedade, o uso da razão social para quaisquer fins e objetivos estranhos às
atividades e interesses sociais, notadamente prestação de avais, fianças e
outros, mesmo que em benefício dos sócios.

Parágrafo Aos sócios poderá ser atribuído '^ro labore" mensal fixado de
comumacordo, que serálevado à contadas despesas gerais da Sociedade.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RRSTn.TADO SOCIAIS

Cláusula 6' - O exercício social coincide com o ano dvil. Ao final de cada
exercício levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos
resultados e dos prejuízos, os quais serão atribuídos aos sócios, na proporção
das suas quotas ou pela forma que estabelecerem, após a dedução dos
ciicaigus cvciiiualiuciiic iiiciucuics, ua fuiiiia ua legislação fiscal.

Parágrafo único, A Sociedade poderá apresentar balançosmensais e distribuir
os resultados a cada mês, ou nos períodos que os sócios deliberarem.

REGISTRADO EM

19/03/19
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CAPÍTULO VTT

DADURAÇAO DASOCIEDADE. MORTE. RETIRADA DE SÒrm
E OUTROS EVENTOS. DISSOLUÇÃO. UOUIDACÃO K

EXTINÇÃO

Cláusula 7°— Oprazo de duração da sociedade épor tempo indeterininado.

Çláusula 8* —A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, cancelamento da
inscnção profissional, dissidência ou retitada implica obr^toriamente na
resolução da Sociedade em relação àquele sócio em que recair o
acontecimento.

Parágrafo 1", Desfeita a sociedade em relação a um sócio pela ocorrência de
qualquer fato previsto nesta cláusula, ovalor das quotas aele pertencentes será
recomposto com o respectivo remanejamento entre os demais ou reduzido o
capital na proporção da participação do mesmo no contrato social, conforme
deliberação dofrj sódofrj.

Patúgrafo 2 . Nos casos em que houver redução do número de sócios à
unipessoalidade, a pluralidade deverá ser reconstituída por iniciativa do sócio
remanescente, no prazo de até 180 (cento eoitenta) dias da data do registro do
fato na OAB, paraa Sociedade não serdissolvida.

Parágrafo 3°. Não sendo o caso de reconstituição da pluralidade de sócios, o
remanescente providenciará imediatamente a liquidação da Sociedade,
extinguindo-a, sob pena de cometer infração disciplinar por manter sociedade
profissional fora das normas e preceitos da OAB.

Parágrafo 4". Se o desfazimento da Sociedade for decidido pelo consenso
unânime dos .sócios, processar-se-ão os trâmites da dissolução sodaL sendo
liquidante o sócio ou terceiro que for indicado de comum acordo ou pelo
detentor da maioriado capital social.

CAPÍTULO vin

EXCLUSÃO DE SÓCIO

Cláusula 9"—A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual.

Parágrafo 1". Excluído o sócio por qualquer motivo previsto em lei ou por
deliberação da maioria doi (^^^^^^{^^^^Í^ioc^er-se-á conforme disposto na
Cláusula 10*.

19/03/19
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Parágrafo 2®. O pedido de regista» e arquivamento da respectiva alteração
deverá estar instruído com a prova de que o sócio eitcluído foi pe^so^ ^e
pLcviautciilc euuuuueauu uu, sc iião íói possível, pox uuuueaçiu uc v_»iiuiiu uc
Regjstro deTítulos e Documentos, ou carta com AR.

CAPÍTULO IX

REEMBOIÜQ DO VAIOH DAS QUOTAS

Cláusula 10' —Em qualquer das hipóteses da Clausula 8" sera levantado um
balanço especial na data da ocorrência do evento, para apuração e pagamento
dos haveres ao sócio retirante ou aos sucessores do sócio falecido, de acordo
com o referido balanço.

Parágrafo único. O Sódo retirante e/ou os sucessores, participarão também
nos honorários ainda não recebidos, bem como nos honorários de ações
pendentes, correspondentes a sua participação no capital social Os referidos
valores serão pagos até60dias do efetivo recebimento.

CAPÍTULO X

DA CESSÃO c. TnANSjfaRii,NCiÀ Dc. QUOTAS

riAuruIyt ti' - Ao sócio é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas docapital social

Parágrafo 1". O sódo que desejar ceder ou transferir suas quotas, total ou
parcialmente, notificará o(r) o\xXso(os) por escrito, espedficando a quantidade,
valor e forma de pagamentoi, bem como o nome do eventual interessado
seguido do respectivo número de inscrição na OAB.

Parágrafo 2®. No prazo de até 30 (trinu) dias da efetivação da notificação, o(s)
sódo(ír/ remanescente/jr/ deverá/^/ manifestar expressamente o desejo de
exercer o direito de preferência ou se tcm(íêf») restrição ao ingresso do
eventual interessado.

Parágrafo 3". Exerddo o direito de preferência, far-se-á a cessão das quotas
por intermédio da alteração do ointiato sodal, aprovada pela maioria do
capital sodal

Parágrafo 4". Não eserdda apreferência enão havendo opoâção ao ingresso
do indicado, o ofertante quotas nas mesmas condições
oferecidas. 19/03/19
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Parágrafo J". Havendo oposição ao nome do interessado oofertante poderá
optar pela retirada, observando-se aCláusula 8'eaCláusula 10*.

CAPÍTULO XI

FORO CONTRATUM.- DIVERG^NfCIAS EDTSPTTTAS ENTRE- SÓCIOS

Cláusula 12' —

MEDIAÇÃO - As partes poderâo submeter as
contrato à mediação, administra^ peh ^ . OAB-SP de acordo com
Arbitragem da Comissão das Sociedades de Advogados da bF <ie
seu Regulamento, em vigor na data de micio do respectivo pr

AunrTRArFM Caso qualquer das partes não tenha interesse em miciar a

relacionada ao presente contrato será resohnda por ^tragem, „ • , . ^
Cã»«a d. MeSo, O»dli.ção . da
í.A.rrs^Ar.s da OAB-SP, de acordo com seu Regulament., _ "P"! as
do re^ectivo procedimenta Ocurso do procedimento arbit^ e^?d^i&cio, continuem ou retomem procedimento de m^çaa T^e
SuÍ^ntrovékas oriundas ou relacionadas aeste Contrato serão r^olvidas por

^trada pela Câmara de Mediação. Condli^ão e^^itragem da
SSS^das Sociedade de Advogados da OAB-SP, de acordo com eu
KeKuiamento. bica eleito o bòro da Comarca de Sorocaba p^ qualqua m^da
SSTTu de urgência que se fiaer necessária enquanto não for mstaurado o
Tribunal Arbitrai

CAPÍTULO xn

mSPOSICÓKS GERAIS

nátjsula 13'-Asdeüberações sociais serão sempre adotadas por maiooa do
csçital sod^ valendo cada quota um voto, mclusive para alterações do
contrato soaaL

Faróerato único. Para a eücáaa das alterações contra^s bastarão t^tos
assinaturas quantas forem necessárias para consubstanciar a maiooa e^da,
desde que acompanhada da prova de que os demais sóaos foram
comunicados.

benefício da Sociedade co^^ondo os resi
OAB SP-DSADV
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Parágrafo único. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a
uivui ua Suvjcuüuc.

Cláusula IJ" —Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ofício
público que origine impedimento ou incon^tibilidade indicado no statoto
da OAB; que não participam de outra sociedade de advogados
desta Seccional; "^ue não são a ela associados e que não estão ---
nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-os de participar de soae

Parágrafo único. Em face do impedimento previsto no artigo 30,^
Estatuto da OAB, decorrente do exercício da função de Procu ^ jj-
Autárquico e, enquanto perdurar o impedimento, o soao ««iaríp nor
advogará e nem participará dos honotános _P® .. nireta e
resultados de ações ou serviços contra a Administração u c
Indireta de Sorocaba, bem como nos processos judiciais ou extra-judiciai^ue
tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo e o poo
público a que serve.

Assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento, em 04 (quatro)
vias, napresença deduas testemunhas.

SãoPaulo, 12 de Fevereiro de 2019.

Nicolas jriró Rossi áatS

/Óo«uOo-
Camila de An^

1. Nome completoe assinatura

RGeCPF '̂ SSSS) •OàQ>-'Í jSGG-Ql^ •935-^0
Endereço'?^ '
CEP igUO -Gr?0 -

h^.úycí.íi, ~T)/\(xrJ-^
2. Nome completo eassmatura O n « o C OS-OX

RGeCPF c,qgM5Gq-2. Pi{)^jc(X
Endereço ^ -SS

4"^O'^5-0^0

Apnivido cmRobíIo daCQUSA cmiJ flub dft2D17



"SsíS*'"
Ordem dos Advogados do Brasil
Seção de São Paulo -CNPj 43.419.613/0001-70'
São Paulo em 19 de março de 2019.

Aislam de QueirogaTrigo
Diretor Secretário Geral

Maria Aparecida Ferreira
Departamehto das Sociedades de Advogados
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SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ANEXO

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N® 06, DE 22/10/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N® 013, DE 08/10/2021

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste ato convocatório, que a empresa ROSSI, ANDIRADE E NEGRELLl
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. CNPJ n° 33.231.285/0001-20 é microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°
06/2021, realizado pela Câmara Municipal da Estância Turística de Sâo Roque.

Sâo Roque, 08 de Novembro de 2021.

do representante legal

coofTi>

Nome do representante legal;

RG do representante legal:

RUAFERívANDO SILVA. 19D - JARDIM ASTRO - SOROCABA,'SP. SALA 8w9
ED. PREMIUM OFICCE - .;i5] 3456-7S90. (15} 55147-762?

Er-!£ li ccntsto® ran.adv.r-
wwvv, ran. adv, br



SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 06, DE 22/10/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 013, DE 08/10/2021

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu Nícolas José Rossi da Silva, RG n° 47.652.264-X e CPF N° 400.495.368-50,
representante legal da ROSSI, ANDRADE & NEGRELLI SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. CNPJ N° 33.231.285/0001-20. DECLARO, sob as penas da lei. que
a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação
previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial n° 06/2021. realizado
pela Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, inexistindo qualquer
fato impeditivo de sua participação neste certame.

São Roque, 08 de Novembro de 2021.

As^atura do representante legal

Nome do representante legal;

RG do representante legal:

RUAFERtiíANDO SILVA. 190 - JARDIM ASTRO - SOROCABA,'SP. SALA 8 0 9
E D . P R E V. I U M O F ! C C E - . ( 1 E ] 3 4 5 E - 7 8 9 O . (is; 93147-7627

En= h ccntscolliran.adv.S-

wwvv. ran. adv.br
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Cocnprwante de (nscriçSo e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informaçãosobre o porte que consta neste comprovanteé a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE WSCRIÇAO

33.231.285/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

trOME EMPRESARIA!.

ROSSI, ANDRADE & NEGRELU SOCIEDADE DE ADVOGADOS

TÍTULO CO ESTABELECIMENTO (TíOME DE FAííTASíA)

ROSSi, ANDRADE & NEGRELU SOaEDADE DE ADVOGADOS

CODIGOE DESCRíÇ.AO OAATiViDAOE ECONÔMICA PRINCIPAO.

69.11-7-01 - Serviços advoc^íclos

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATlVIDAOÊSECONOMlCAS SECUNDAR (AS

Não informada

CODlGO E DESCRIÇÃO DAr-!ATUfi£2A JURIDíCA

223-2 • Sociedade Sinales Pura

LOGP.ADOURO

R FERNANDO SILVA

CEP

18.017-158

BAiRROiOlSTRITO

JARDIM ASTRO

NUMERO

190

MUNICIPiO

SOROCABA

COMPLEMENTO

SALA 411

ÊHÊÊRÊÇÕÊLÊTRONÍCÕ
ROSSi@RAN.ADV.BR

TELEFONE

(15) 3237-3086

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CÃfÃÕEÃBERfÜRA

19/03/2019

POÍtTE

DEMAIS

SmjAÇAC' CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

19/03/2019

MOTIVO DE SfTUAÇAO CAD.ASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASÍTUAÇAGESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2021 âs 11:35:53 (data e hiora de Brasília). Página: 1/1

«CONSULTARQSA OVOLTAR SlMPRIMIR

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre polfticade privacidadee uso, clioue aoui.

Passo a passo para o CNPJ Corrsuitas CNPJ Parceiros Serviços CNPJ

https://SerViCOS.reCeita.faZenda.gOV.br/SefVtCOSA5npjreVa/CnpjreVa_COfnprOVante.aSp



21/D6/2021
Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVA^fTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO CADASTRAL

O2018 PORTAL DAREDESIM. Todos direitos reservados.

ftltps://sefvícos.recefta.fiB2enda.gov.fcM'/servtcos/cnfqreva/Cnpjreva_Comprovanle.asp


